
 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 
 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE Nº 001/2025 
 

EDITAL Nº 02/2025 
 
 
A Comissão Organizadora, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, a prorrogação das 

inscrições ao Processo Seletivo Simplificado – PSS Nº 001/2025 considerando a necessidade de 

suprir demandas temporárias em postos de trabalho no âmbito do Município, nos seguintes termos 

e condições:    

 

1. DA PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

1.1 Fica prorrogada as inscrições do Processo Seletivo Simplificado – PSS Nº 001/2025. 

1.2 Os candidatos interessados poderão se inscrever nos mesmos termos e condições do Edital n° 
001/2025, no dia 05 de maio de 2025, das 8h às 12h. 

 

2. DA RETIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  

2.1 Fica retificado o cronograma de execução do Processo Seletivo Simplificado – PSS Nº 001/2025, 
conforme Anexo I deste Edital.  

2.2 O novo Cronograma de Atividades do Processo Seletivo Simplificado, possui caráter 
exclusivamente informativo e poderá sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, a critério da 
Administração, enquanto não consumada a providência ou o evento que lhes disser respeito. 

 
Rio Brilhante - MS, 29 de abril de 2025. 
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Presidente da Comissão 
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Vice-presidente da Comissão 
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Secretária da Comissão 
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Secretário da Comissão 
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ANEXO I 

 
ANEXO V – CRONOGRAMA DO CERTAME 

 

ETAPA DATA/PERÍODO 

INSCRIÇÕES 25, 28, 29, 30/04/2025 e 05/05/2025 

AVALIAÇÃO CURRICULAR E DIVULGAÇÃO DO 

EDITAL DA PROVA PRÁTICA 
06/05/2025 

REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 07/05/2025 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 08/05/2025 

RECURSO 09/05/2025 

DIVULGAÇÃO DE RESPOSTA AOS RECURSOS 12/05/2025 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  13/05/2025 

HOMOLOGAÇÃO 14/05/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


